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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.404 DE 11 DE ABRIL DE 2003 
Apmn o lor..n11•im """°"""" 
ªRESIDENCIAL D'VILLEª de ,,,.,,.,,.,,. 
da E,,,,,,... li. V. EllPREENDlllENTOS 
lllOSIL.IARIOS DE ASSIS L 1DA, e cM 
oulMs ptOv/dlnt:ln. 

CARLOS ÃNGELO NÓBI LE, PrefeitD do Municlpio de Assis, Estado de Slo Paulo, 
no uso de suas atribuÇOes legais, e tendo em viste o disposto na Lei Federal n• e. 766179, e suas 
alterações, na Lei Municipal n" 2.092, de 22 de abril de 1981, e suas alterações poaterioras e nos 
termos do Procesao nº 141/03, piatocolizado aob o n" 05.738; 

DECRETA: 

Fica aprovado o loteamento denominado 'RESIDENCIAL D'VILLE', de propriedade 
da Empreaa M.V. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DE ASSIS L TOA, nos 
tennos do raapeclivo pnx:esao e de acordo com aa condlçõel ealabelecidaa no 

Tenno de Compromisso e Garantia, Anexo 1, que fica fazendo parte lntegran\e do 
preaente Decreto. 

Art 2". Fica como garantia para execução doa melhoramentos e obraa especificadas no 
proceaao de aprovação, o im6vel descrito no Termo de Compromisao e Garantia, 
que aeré caracterizado de Escritura PQblica de Cauçlo, cuja lavratura aenll feita no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Art 3". A érea a aer loteada é aquela deacrita e individualizada no memorial deac:ritivo, 
arquivado junto ao Departamento de Cadaatro. 

Art 4º. Aa descriç6ea das viaa de circulaçlo, das quadras, dos lotes, daa éreaa de lazer e 
de uao inllituclonal são aquelaa arquivada junto ao Departamento de Cadastro. 

Art &". A Empresa M.V. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DE ASSIS L TOA, fica 
obrigada a reapertar e cumprir Iodas 11 exigências contidas na Lei Municipal 
n• 2.092, de 22 de abril de 1981, suas alteraçõea poateriorea e demais legialllÇÕell 
pertinentea e aplicévei1 à espécie. 

Art ao. Este Decreto entranll em vigor na data de sua pubíicaçlo. 

Art 7". Revogam_., aa dlspoeições em contntrio. 

Prefeitura MunlClpal de Aasis, em 11 de abril de 2003. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal "Prof• Judith de Olivelra Garcez" 

TERMO DE COMPROMISSO E GARANTIA 

Pelo p19111nte Termo, a Empresa M.V. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DE 
ASSIS L TOA, passoa jurfdica de direito privado, estabelecida à Rua JOB6 VIC8nte n• 501, sala A, 
Bairro FICAR, CEP 19.810-010 neste cidade de Assis/SP, Inscrita no CNPJIMF sob n• 
04.284.506/0001-20, neste ato, devidamente representada por seu proprietlllrfo, Sr. Miiton AntOnlo 
Leite, brasileiro, casado, agropecuariste, portador do RG n• 9.413.511 SSP/SP e do CPFIMF n" 
044.405.258-57, residente e domlcillado à Avenida Sampaio Vldal, 191-A, Apartamento n" 20, na 
cidade de Marflia/SP, tendo em viste o disposto na Lei Federal n" 6768179 e suas altereçOes, na Lei 
Municlpal n" 2.092, ele 22 de abril de 1961, e suas alterações poeteriores, demais legislaçOes 
pertinentes à espécie e nos termos do Proceaso n" 141/03, protocolizado sob o n• 05. 738, dec:lara. 
aceita. raconheca, sujeibHe e exprell8mente compromete-ae com a Prefeitura Municipal de Assis, 
para aprovação do projeto de loteamento denominado "RESIDENCIAL D'VILLE", ao seguinte: 

1ª) A primeira nomeada, na qualidade de LOTEADORA de imóvel urbano situado 
neste cidade de Allis, Estado de Slo Paulo, tendo solicitado à Prefeitura Municipal de Allis a 
aproveçlo de um Loteamento com àrea de 110.306,50 rnetroa quadrados, situado no perfmetro 
urbano deste cidade, que recebeu a denominaçlo de "RESIDENCIAL D'VILLE", por esta termo, 
comprometa ee de acoRlo com o disposto na legislações pertinentes supra citadas, a dar fiel 
cumprimento àl seguintes obrigllÇÕBI: · 

a) transferir por escritura põblica de doaçlo, livre de õnus ao Municlpio. a 
propriedade das éreas das vias principais e secundérias, todas constantes do projeto; 

b) em razio da lmplanteçlo do referido empreendimento, compromete se a 
LOTEADORA a transferir ao Patrlmõnlo Municipal, sem quaisquer õnus para os cofres põblicol, as 
éraas que, no projeto de Implantação, constarem como érea de lazer ou verde, com a metragem de 
12.220,88 m• e éraa inllituclonal medindo 5.541,77 m', totalizando 17.782,65 m•; 

c) executar, por conte própria, no prazo de 12 (doze) meses, de conformidade 
com o cronograma fllico-financeiro em anexo, a conter da aprovaçlo do loteamento: Galerias; Guias 
e Sarjetas e Pavirnentaçlo Asféltica; Rede de Energia Elétrica; Rede de Abaatecimento de Agua 
Polével; Rede de Eagoto, de acoRlo com projetos aprovados pelos õrgãos competentes; 

d) suJelteHe à lilcalizaçlo permanente da Prefeitura na execução das obras e 
ll!'Viçoll constantes do projeto; 

e) abster-11 de outorgar qualquer escritura definitiva da éraa loteada, eem que 
ante& estejam incluldaa as obraa a que ae obrigam no presente termo e cumprida& as demais 
obrigações impostes pelas leglsla�a acima referenciadas, que ficam fazendo par18 Integrante deite 
compromiSBO, além das demais obrigações auumidas neste Tenno: 

Galerias; 
Guiai e Sarjetal e Pavimentaçlo Aat.lillica; 
Rede de Energia Elétrica; 
Rede de Abastecimento de Agua Potével; 
Rede de Eagoto. 

f) fazer conatar doa compromlsaol de compra e venda doa lotes, de que fica a 
LOTEADORA proprieléria ntapolllével pela execuçao doa llfViços e obras delcritu na annea 
anterior; 

g) 8lbll ainda a proprfetérla do Loteamento ciente de que aa infrações do 
ellabelecido nesta Termo e à& demais dilposiçõea da Lei Municipal n• 2.092/81 e da Lei Federal n" 
6.786179, darlo enaejo à caaaeçlo do alvanli e ao embargo administrativo da obra pela Prefeitura; 

h) devenli ainda e propriebllria do loteamento submeter ao ragistro imobillério, no 
prazo méxlmo de 180 (cento e oltante) dias a partir da aprovaçlo, o projeto do loteamento: 

i) Fomecar é Prefeltunl Munk:lpal de Allis, no prazo méxlmo de 80 <-nte) 
dia&, a contar da expedlçlo do ato de aprovação do loteamento, a certidlo de inacrlçlo e de 
averbação da circunacriçlo lmobiliéria competente; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS2 

Paço Munlclpal "Profª Judith de Oliveira Garcezª 

J) A propriebllria do loteamento dé como garantia à execução das obras 
constantes rmte compromisllo e que figuram como obrlgaçlo da LOTEADORA. caucionando em 

favor da municipallclacle de Assis, o imõvel com a seguinte delcrlçlo: 

- uma ània de tanas denominada CHACARA SANTA RITA, situada no km 441, 
mais 437 metraa da Rodovia Raposo Tavares (SP 270), com lllraa de 3.800,00 m". objlllD da matrlcula 
n" 39.388 do Cartdrio de Registro de Imóveis, possuindo os seguintes melhoramentos: pavimentação. 
energia el6lrica e iluminaçlo pOblica, sendo atendido por rade de telefonia e transporte coletivo nas 
imediaçCes; 

k) a lllnla acima deacrila senll objeto de escritura pObllca de cauçao macliante 
garantia hipotaclllria, a qual senll liberada após a exec:uçlo IDtel das obras realizadas, através de 
termo de vistoria e aceitação de obras a .- efetuado pela Prefeitura; 

I) o representante legal da LOTEADORA se compromete a assinar, no prazo 
rnlllximo de 30 (trinta) dias, a escritura põblica de caução, onde configure de fonna expressa a garantia 
ofertada na allnea anterior e as demais condições especificas e expressas pera a aprovação do 
loteamento; 

m) fica fllZando parta integrante do presente Termo o relatório e a avaliaçlo, 
elaborados pela Secretaria Munlclpel de Planejamento, Obras e Serviços, onde ·encontra-se 
comprovada a raalizaçlo de parte das obras de infnHstrutura, caracterizada e definida parte das 
obras a aerem executadas, cujo custo foi estimado em R$ 505.200,00 (quinhentos e cinco mil e 
duzentos reais), aendo que a cauçllo foi avallada em R$ 41.414,20 (quarenta e um mil quatrocentos e 
quatorze reais e vinte centavos); 

n) ae os proprietérioll deixarem de cumprir as obrigaçOes, fican!I facultado a 
Pref'eilura Munlclpal de Assis requerer a wanda judicial do lote caucionado e aplicar o seu produto nas 
obras mencionadas no pi aaante Termo, sem prejulzo do mesmo sofrer as comlnações das leglalaçOes 
pertinentes e apllclllvais Ili espécie; 

o) a LOTEADORA, juntamente com seus proprietlllrios ficam cientes de que 
todas as obras relacionadas neste Tanno, bem como quaisquer benfeitClriaa executadas paios 
intere11ados nas lllreas doadas, pamrlo e fazer parte Integrante do Patrimõnio do Municlpio, sem 
qualquer indenização, uma vez concluldas e declaradas de acordo, apõa vistoria regular. 

2") Fica a propriellllria - loteaclora, ciente e concorde de que o não cumprimento 
dos tennos do presente ou a pn!ltica de qualquer lnfraçlo àl dllpolÇ!les legais acima mencionada•. 
acarratan!l a apllcaçlo das penalidadell legals cablvels. 

Ciente de todos os compromillllOS assumidos, a LOTEADORA, por seu 
representante acima qualificado, lllllna o presente Tenno, na pre1&nça de duas testemunhas, para 
que possa produzir os efaltos de direito. 

T ....... unhM: 

Alsil, _de ____ de 2003 

MV EMPREENDIMENTOS lllOBILIÃRIOS DE ASSIS L TDA 
Proprtlltirlo 

1•. ___________ _ ze. __________ _ 

DE A CORDO: 

J • .;4"->/ 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Pr9flllto Munlclpal 
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